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DÇREO N°. 3.221 DE 09 MARÇO DE 2018. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional no Orçamento 
Vigente. 

RONALDO RIVtELINO VENÂVICIO, Prefeito Municipal em Exercício da Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n°. 1.934 de 
08 de março de 2.018. 

DECRETA 

ARTIGO 1°- Fica aberto na contadoria municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 
304.000,00 (Trezentos e Quatro Mi! Reais), com as seguintes classificações orçamentarias. 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 
11 SERVIÇOS DE ESPORTE E LAZER 
01 SETOR DE PROMOÇÃO  ESPORTES COMUNITÁRIOS RECREAÇÃO 
44.90.51.00.00.00 —02.100 	Obras e Instalações 	 R$ 	300.000,00 
44.90.51.00.00.00-01.110 	Obras e Instalações 	 R$ 	4.000,00 

TOTAL GERAL 	 R$ 	304.000,00 

ARTIGO 20 - O Crédito Adicional Especial será coberto com os seguintes recursos: 

- Recursos de Repasse Convênio 
Convênio n° 40312017 - Governo Estado São Paulo - Casa Civil (Construção de 
Arquibancada no Estádio Municipal) 	 R$ 	300.000,00 

-Anulação Dotação Orçentária 
03— SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
03,01 - Setor de Finanças 
99.99.99.00.00.00-01.110— Reserva de Contingência 	 R$ 	4.000,00 

TOTAL GERAL 	 R$ 	304.000,00 

ARTIGO 30 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposições em contrário. 
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RonaldlGRivelino Venâncio 

Prefeito Municipal 

São Bento do Sapucaí, 09 de março de 2018. 

Agnaldo Luiz d Silva 
Secretario de Administração 
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